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OFÍCIO: ______/2025
DATA: 22/08/2025
DESTINO: Ministério Público do Estado de Minas Gerais – 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barbacena/MG.
REFERÊNCIA: Encaminhamento de documentos – TAC IC nº 041600560185947/2025-30. 

Senhor Promotor,
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar as informações referente à Cláusula 2ª do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, firmado com esta Promotoria de Justiça, dando cumprimento à etapa de diagnóstico inicial da demanda por vagas em creche, conforme disposto no Anexo III do referido termo.
No que tange ao item 1 – Diagnóstico Demográfico, informamos que, com base em dados fornecidos pelas Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, identificou-se que, até 31 de março de 2025, residem no município:
· 18 crianças com 2 anos de idade, das quais 4 residem na zona rural;
· 17 crianças com 3 anos de idade, das quais 4 também residem na zona rural.
Totalizando, portanto, 35 crianças na faixa etária de 0 a 3 anos com demanda identificada por vagas em creche, tudo conforme detalhado em ofício específico anexo.
Com relação ao item 2 – Perfil Socioeconômico, destaca-se que as famílias das crianças mapeadas pertencem, em sua maioria, às faixas de baixo e médio poder aquisitivo, muitas delas inseridas em contextos de vulnerabilidade social, identificados pela Secretaria Municipal de Educação.
Quanto à análise da infraestrutura existente, informamos que a unidade da Educação Infantil “Cantinho do Céu” encontra-se em processo de ampliação, com a construção de três novas salas de aula, cuja área projetada é de 98,00 m². 
O custo estimado da obra é de aproximadamente R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com base no Custo Unitário Básico (CUB) de junho de 2025. A previsão é de que a referida ampliação viabilize o início do atendimento à demanda já identificada a partir de janeiro de 2026.
Dessa forma, seguem anexos os seguintes documentos que subsidiam as informações prestadas:
1. Ofício da Secretaria Municipal de Educação, contendo dados da demanda e previsão de atendimento;
2. Ofício da Secretaria Municipal de Saúde, com base censitária de crianças;
3. Planta e memorial descritivo da ampliação da creche existente;
4. Estimativa orçamentária assinada pelo responsável técnico da obra.
Reiteramos o compromisso desta Administração com o cumprimento integral do TAC firmado, assim como com a efetivação do direito fundamental à educação infantil, previsto na Constituição Federal e na legislação correlata.
Atenciosamente,

_______________________________________
José Francisco de Moura
Prefeito de Santana do Garambéu 
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